PARECER Nº ___, DE 2026.
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 2023.

De autoria do Deputado Alex Madureira, o projeto em epígrafe tem por finalidade dispor sobre o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Piracicaba, nos termos do § 1º do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.360, de 24 de agosto de 2021, e dar providências correlatas.

Nos termos regimentais a propositura esteve em pauta, sendo alvo de uma emenda e nenhum substitutivo.
Remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para apreciação de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, obteve parecer favorável à propositura e contrário à emenda nº 1.
Na sequência do processo legislativo, a matéria foi encaminhada à Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais para análise de mérito, onde igualmente recebeu parecer favorável e contrário à emenda nº 1.
Chega, agora, a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para análise e manifestação quanto ao aspecto financeiro-orçamentário.

Nesse aspecto, verifica-se que a propositura disciplina a estrutura de governança interfederativa da Região Metropolitana de Piracicaba, regulamentando o funcionamento do Conselho de Desenvolvimento previsto na Lei Complementar nº 1.360, de 2021, bem como autorizando a futura criação de entidade autárquica voltada à integração do planejamento e da execução das funções públicas de interesse comum.

Todavia, visando conferir maior segurança jurídico-orçamentária à matéria, apresenta-se a seguinte:
Emenda
Insira-se o artigo 14 do Projeto de Lei Complementar nº 114, de 2023, renumerando o artigo 14 como artigo 15: 

‘Artigo 14 - As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.’
Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei Complementar nº 114, de 2023, com a emenda ora apresentada e contrários à emenda nº 1.
Sala das Comissões,
Deputado Itamar Borges 
Relator
